
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: Contratação para prestação de serviços de Buffet por ocasião do 
encerramento da 4ª Jornada Educacional com realização prevista para o dia 
18/07/2025 em local a ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
JUSTIFICATIVA: É notório que o setor de Educação vem vivenciando grandes 
transformações e para que não haja nenhum impacto negativo na atuação dos 
profissionais deste município é necessária a contratação de uma empresa 
Contratação de Empresa em serviços de Buffet por ocasião do encerramento da 4ª 
Jornada Educacional a ser realizado em 18 de julho, em local a ser disponibilizado 
pela Secretaria Municipal de Educação, com duração de 05 horas, conforme 
cardápio especificado. Ressalto que este será um momento de confraternização e 
de celebrar a união entre todos os servidores da educação. 
 

ITEM QTE. 
ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO 

1.  01 SERVIÇO  SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO PARA 250 
PESSOAS. 
 
O fornecedor deverá oferecer o serviço de Buffet 
Completo, com os cardápios e os materiais utilizados no 
evento conforme especificação abaixo:  
 
1) Entradas: Deverá ser montada uma mesa em um ou 
dois pontos do espaço principal de modo a atender a 
demanda, sendo feita reposição dos gêneros alimentícios 
quando necessário, mantendo sempre a mesa abastecida. 
O serviço será tipo self-service, com pratos de louça 
brancos para servir (tamanho sobremesa), talheres em 
inox (para sobremesa), guardanapos de papel branco, 
bandejas e todo material apropriado para servir os 
gêneros alimentícios em quantidade suficiente para a 
montagem completa da mesa.  
 
Cardápio:  
- Batata frita (com molho barbecue ou maionese 
temperada);  
- Mandioca frita (pedaços); 
- Torresmo crocante (pedaços);  
- Filé de peixe (tilápia) frito (iscas) 
- Dadinho de tapioca com geleia de pimenta; 
- Espetinho de frango; 
- Mini Sanduíches de pão  ciabatta com recheios variados 
(frango com mostarda e mel, pasta de atum, e outros) 
- Pão de queijo; 
- Caprese no palito (tomate cereja, mussarela de búfala, 
manjericão e pesto 
- Patê de tomate seco com ervas e pães rústicos 
- Escondidinho de carne seca em porções individuais 
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(copinho) 
- Tábua de embutidos e frios (queijo provolone, 
salaminho, azeitona e ovo de codorna e  tomatinho). 
 
2) Almoço/Jantar: Mesa montada com réchaud e 
travessas em inox em quantidade suficiente para a 
montagem das mesas, em um ou dois pontos do espaço 
principal de modo a atender a demanda, sendo feita 
reposição quando necessário. O serviço será oferecido do 
tipo self-service. Pratos de louça brancos para servir 
(tamanho especial para jantar), talheres em inox (para 
jantar e servir), guardanapos de papel branco. 
 
Cardápio: 
- Arroz branco;  
-Batata palha artesanal; 
- Farofa Crocante 
- Salada tropical (alface, rúcula, manga e nozes) 
- Maminha assada ao molho de ervas e vinho (ou outra 
carne bovina de 1ª qualidade); 
- Lombo assado com abacaxi; 
- Filé de tilápia grelhado ao molho de ervas; 
 - Macarrão ao molho branco com cogumelos e opção 
com molho de tomate rústico; 
 
3) Sobremesa: 
- Doce de leite pastoso 
- Torta de limão 
- Mousse de maracujá 
- Pudim de leite condensado 
Mesa de frutas: banana, melancia, abacaxi, maçã e uvas. 
 
4) Bebidas: 
 As bebidas serão servidas pelos garçons em jarras de 
vidro. As taças tulipas serão de vidro e próprias para 
cada tipo de bebida. 
 Cardápio:  
- Refrigerantes (Coca-Cola, Guaraná Antarctica, Fanta – 
normal e zero), água mineral sem gás, sucos de caixinha 
(laranja, uva e pêssego),. 
  
- OBSERVAÇÃO: 
As bebidas deverão ser oferecidas também nas versões 
zero ou diet em uma proporção de 20% da quantidade 
total. 
 
Itens e Serviços Incluídos: 
 
- Disponibilização de garçons uniformizados em 
quantidade adequada para servir os convidados, com 
supervisão de equipe; 
- 01 porteiro; 
-Serviço de limpeza apropriada ao evento durante a 
recepção, incluindo entrada, espaço principal, banheiros 
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(F/M) e adjacências. 
-Serviço de copa completo com materiais, equipamentos 
e vasilhames para o preparo das refeições e 
acondicionamento correto dos gêneros alimentícios.  
 
Vasilhame completo para 250 convidados (inclui taças, 
pratos, talheres e todo vasilhame necessário para buffet. 
 
- Observação:  
- O evento tem a duração máxima de 5 horas. 
- Dos serviços contratados de alimentação e bebidas, as 
sobras deverão ser embaladas e entregues ao 
contratante. 
- As taças e vasilhames quebrados, bem como qualquer 
outro objeto usado no evento serão de responsabilidade 
da contratada 

 
1. OBSERVAÇÃO: 
 
1.1– O Contrato deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 
1.2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
a rescisão da Ata de registro de Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
1.3 – Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 
recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto 
no Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção 
estabelecidos no anexo I da referida instrução normativa.  
1.4 – A empresa vencedora deverá apresentar a listagem com os profissionais 
prestadores de serviço, que participarão do evento, após a licitação. 
1.5 – O licitante ficará encarregado de custear todas as despesas com o seu pessoal: 
alimentação, hospedagem e transporte.  
1.6 – As despesas e transporte de mercadoria, gêneros alimentícios e outros que 
porventura sejam necessários à prestação do serviço ficarão a cargo do licitante. 
 
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de direito público 
ou privado, para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, ou seja, 
que a empresa licitante, executou serviços compatíveis em características com o 
objeto da licitação. O (s) atestado (s) deverá (ão) estar necessariamente em nome 
do licitante e contemplar o fornecimento de materiais e serviços para no mínimo 
250 pessoas. A comprovação a que se refere o item anterior poderá ser efetuada 
pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões 
quanto dispuser o licitante.  
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 
 
Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 
MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 
características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 
desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações 
usuais do mercado. 
 
4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
 
O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das 
propostas de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação 
de maneira mais natural, em consonância com o interesse público. 
 
Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 
planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo 
n° 500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 
 
5. Prazo e Local de entrega: O serviço solicitado deverá ser entregue após 
recebimento da Ordem de Fornecimento, o evento previsto é um almoço de 
culminância da 4ª Jornada Educacional 2025, que acontecerá no dia 18 de julho de 
2025, cujo horário e local serão definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
  
6. Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 
acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
FICHA: 409 
FONTE: 1.500 
 
8. ÓRGÃO REQUISITANTE: 
Gestor do contrato:  Rosiane de Faria Cançado Barcelos 
Fiscal do contrato: Dorotéia Aparecida Rodrigues 
  
 
 
  

________________________________ 
Rosiane de Faria Cançado Barcelos. 
Secretária Municipal de Educação 

 


